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LEI Nº 2.776 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

Atribui nova redação aos dispositivos do art. 4º e 6º ambos da Lei nº 2.699/2018, 

na forma que especifica e estabelece demais providências. 

 

            Autoria Vereadores Eduardo Torres Oliveira e Elizeu Cortez 

 

 

    A CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal de Tibagi, nos termos preconizados na 

Lei Orgânica do Município sanciono a seguinte: 

 

L E I 

                                                                     

  Art. 1º- O art. 4º da Lei nº 2.699/2018, doravante passa a vigorar com a seguinte redação. 

 

“Art. 4º - Constituem- se requisitos para a obtenção do subsídio do apoio social educacional a ser concedido pelo Município para os 

estudantes“ 

 

 I – Comprovação de renda familiar não superior a 04 (quatro) salários mínimos para os beneficiários que frequentam cursos semipresenciais, 

com a necessidade de frequência na instituição de ensino de 01 (uma) vez mensal ou bimestral como condição de aprovação (20% dos 

valores definidos nas alíneas “a” e “b” do § 1º do Art. 1º desta lei); 

 

II- Os beneficiários que comprovarem a necessidade, por previsão curricular, de frequência na instituição de ensino do curso semipresencial 

superior a 01 (uma) vez por mês, terá direito ao acréscimo do percentual de 10% sobre o auxílio disposto no inciso anterior. 

 

III – Comprovação de renda familiar não superior a 05 (cinco) salários mínimos para beneficiários de frequentam cursos presenciais nas 

cidades relacionadas (100% dos valores definidos nas alíneas “a” e “b” do § 1º do Art. 1º desta lei); 

 

IV- Comprovação de renda familiar entre 05 (cinco) e 06 (seis) salários mínimos para os beneficiários que frequentam cursos presenciais nas 

cidades relacionadas (50% dos valores definidos nas alíneas “a” e “b” do § 1º do Art. 1º desta lei); 

 

  Art. 2 º - O art. 6 da Lei nº 2.699/2018, doravante passa a vigorar com a seguinte redação.  

 

“Art. 6º - Ficam impedidos de receber o auxílio de que trata esta lei:” 

 

I – Aqueles que, de forma comprovada e qualquer tempo, deram causa para o recebimento do benefício de forma indevida. 

 

II- Aqueles que frequentam cursos disponibilizados no Município de Tibagi, desde que nas mesmas modalidades e condições ofertadas, 

desde que o curso seja detentor de reconhecimento oficial através do Ministério de Educação e Cultura – MEC, não se aplicando em 

nenhuma hipótese aos alunos que já estavam frequentando os cursos em outras cidades antes da vigência da presente lei; 

 

III – Os alunos que já possuam o Ensino Superior Completo; 

 

IV – OS estudantes que mudarem de curso em qualquer tempo por mais de duas vezes durante o período em que estiverem beneficiados 

pela presente lei; 

 

V- Os alunos que forem reprovados em 03 (três) disciplinas no mesmo período letivo;  

 

VI – Os alunos que não obterem a frequência mínima exigida pela instituição de ensino. 

   

  Art. 3
o
.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

    

Gabinete do Prefeito Municipal de Tibagi, em 20 de novembro de 2019. 
 

 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 

 

* Republicada para correção do número da Lei 
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